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ANExo
(a que se refere o art . 2º da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 142, de 31 de 

março de 2021)

“ANExo I
(a que se refere o art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 45, de 13 de maio 

de 2020)

ÍNDicE

DEScriÇÃo DAS oNDAS
oNDA: DEScriÇÃo:
Onda vermelha: Maior restrição de atividade socioeconômica;
onda amarela: Média restrição de atividade socioeconômica;
onda verde: Menor restrição de atividade socioeconômica;

onda roxa: Protocolo onda roxa em Biossegurança Sanitário-Epidemiológico a que se refere o Anexo II da Deliberação do Comitê Extra-
ordinário CovID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020 .

mAcrorrEGiÃo rEcLASSiFicAÇÃo DA FASE DE ABErturA
cLASSiFicAÇÃo ANtErior rEcLASSiFicAÇÃo (DE 05/04/2021 A 11/04/2021)

centro onda roxa (vigência nos termos do Anexo II onda roxa (vigência nos termos do Anexo II)
centro-Sul onda roxa (vigência nos termos do Anexo II onda roxa (vigência nos termos do Anexo II)
Jequitinhonha onda roxa (vigência nos termos do Anexo II onda roxa (vigência nos termos do Anexo II)
Leste onda roxa (vigência nos termos do Anexo II onda roxa (vigência nos termos do Anexo II)
Leste-Sul onda roxa (vigência nos termos do Anexo II onda roxa (vigência nos termos do Anexo II)
Nordeste onda roxa (vigência nos termos do Anexo II onda roxa (vigência nos termos do Anexo II)
Noroeste onda roxa (vigência nos termos do Anexo II Onda roxa (com adoção parcial da Onda Vermelha, nos termos do Anexo II)
Norte onda roxa (vigência nos termos do Anexo II) onda roxa (vigência nos termos do Anexo II)
oeste onda roxa (vigência nos termos do Anexo II) onda roxa (vigência nos termos do Anexo II)
Sudeste onda roxa (vigência nos termos do Anexo II onda roxa (vigência nos termos do Anexo II)
Sul onda roxa (vigência nos termos do Anexo II onda roxa (vigência nos termos do Anexo II)
triângulo-Norte onda roxa (vigência nos termos do Anexo II Onda vermelha (progressão de fase)
triângulo-Sul onda roxa (vigência nos termos do Anexo II onda roxa (vigência nos termos do Anexo II)
vale do Aço onda roxa (vigência nos termos do Anexo II onda roxa (vigência nos termos do Anexo II)

ANExo II
(a que se refere o art . 1º-A da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 45, de 13 de 

maio de 2020)

ADoÇÃo Do ProtocoLo oNDA roxA Em BioSSEGurANÇA SANitário-EPiDEmioLÓGico

mAcrorrEGiÃo ABrANGÊNciA tErritoriAL
(macrorregião, microrregião ou município) viGÊNciA

centro

Microrregião de Belo Horizonte/Nova Lima/Caeté De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Betim De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Contagem De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Curvelo De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Guanhães De 11/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Itabira De 11/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de João Monlevade De 11/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de ouro Preto De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Sete Lagoas De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de vespasiano De 17/03/2021 a 11/04/2021

centro-Sul

Microrregião de Barbacena De 13/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Congonhas De 13/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Conselheiro Lafaiete De 13/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de São João Del-rei De 13/03/2021 a 11/04/2021

Jequitinhonha

Microrregião de Araçuaí De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Diamantina De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Serro De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Turmalina/M. Novas/Capelinha De 17/03/2021 a 11/04/2021

Leste

Microrregião de Governador valadares De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Mantena De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de resplendor De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Santa Maria do Suaçuí De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Peçanha/São João Evangelista De 17/03/2021 a 11/04/2021

Leste-Sul
Microrregião de Manhuaçu De 11/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Ponte Nova De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de viçosa De 17/03/2021 a 11/04/2021

Nordeste

Microrregião de águas Formosas De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Almenara/Jacinto De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Itambacuri De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Itaobim De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Nanuque De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Padre Paraíso De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Pedra Azul De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Teófilo Otoni/Malacacheta De 17/03/2021 a 11/04/2021

Noroeste

Microrregião de João Pinheiro De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Patos de Minas De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de São Gotardo De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de unaí De 17/03/2021 a 11/04/2021

Norte

Microrregião de Bocaiúva De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Brasília de Minas/S . Francisco De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Coração de Jesus De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Francisco Sá De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Janaúba/Monte Azul De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Januária De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Manga De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Montes Claros De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Pirapora De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Salinas De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Taiobeiras De 17/03/2021 a 11/04/2021

oeste

Microrregião de Bom Despacho De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Campo Belo De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Divinópolis De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Formiga De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Itaúna De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Lagoa da Prata/Sto Ant . Monte De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de oliveira/Sto Ant . Amparo De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Pará de Minas De 17/03/2021 a 11/04/2021

Sudeste

Microrregião de Além Paraíba De 13/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Carangola De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Juiz de Fora De 13/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Leopoldina/Cataguases De 13/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Lima Duarte De 13/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Muriaé De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Santos Dumont De 13/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de São João Nepomuceno/Bicas De 13/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de ubá De 17/03/2021 a 11/04/2021

Sul

Microrregião de Alfenas/Machado De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Cássia De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Guaxupé De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Itajubá De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Lavras De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Passos De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Piumhi De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Poços de Caldas De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Pouso Alegre De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de São Lourenço De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de São Sebastião do Paraíso De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Três Corações De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Três Pontas De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Varginha De 17/03/2021 a 11/04/2021

triângulo- Norte
Microrregião de Ituiutaba De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de Patrocínio/Monte Carmelo De 17/03/2021 a 04/04/2021
Microrregião de uberlândia/Araguari De 17/03/2021 a 04/04/2021

triângulo-Sul
Microrregião de Araxá De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Frutal/Iturama De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de uberaba De 17/03/2021 a 11/04/2021

vale do Aço
Microrregião de Caratinga De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Coronel Fabriciano/Timóteo De 17/03/2021 a 11/04/2021
Microrregião de Ipatinga De 17/03/2021 a 11/04/2021

. ”

DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo CovID-19 Nº 143, DE 31 DE MArÇo DE 2021 .

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 
nº 73, de 31 de julho de 2020 e dá outras providências.

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o 
art . 2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 
6 de fevereiro de 2020, na Lei nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 
2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, e nas 
Resoluções da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de março de 2020, nº 5.554, de 17 de julho de 2020, e nº 
5 .558, de 11 de fevereiro de 2021,

DELiBErA:

Art . 1º – o caput dos arts . 4º e 5º da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 73, de 
31 de julho de 2020, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º – Enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA, fica suspensa nas redes públi-
cas e privadas de saúde a realização de:

( . . .)
Art. 5º – Para fins de proteção do paciente a que se refere o § 1º do art. 4º, as redes públicas e pri-

vadas de saúde deverão adotar as seguintes medidas:”.
Art. 2º – A Secretaria de Estado de Saúde poderá suspender, por resolução, a eficácia e a aplicabi-

lidade dos arts . 4º e 5º da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 73, de 2020, em qualquer micro 
ou macrorregião de saúde .

Art . 3º – Fica revogada a Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 93, de 14 de outu-
bro de 2020 .

Art . 4º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 31 de março de 2021 .
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